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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 80, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, §1º, inciso III, da Lei n.º 13.242, de 30 de dezembro de 2015 (LDO 2016), e a autorização constante no art.
4º, inciso VI, alínea "a", da Lei n.º 13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 550.000,00 (quinhentos
e cinquenta mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 550.000
AT I V I D A D E S

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 550.000
03 122 0581 20TP 5664 Pessoal Ativo da União - Em Brasília - DF 550.000

F 1 1 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 550.000
AT I V I D A D E S

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 550.000
03 122 0581 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 550.000

F 1 1 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

PORTARIA No- 81, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, §1º, inciso III, da Lei n.º 13.242, de 30 de dezembro de 2015 (LDO 2016), e a autorização constante no art.
4º, inciso I, alínea "a", inciso II e §1º, da Lei n.º 13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.º 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 2.046.000,00 (dois milhões,
quarenta e seis mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 109.000
AT I V I D A D E S

03 131 0581 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 109.000
03 131 0581 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 109.000

F 4 2 90 0 100 109.000
TOTAL - FISCAL 109.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 109.000

Ministério Público da União
.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARCELAMENTO DO
GOZO DE FÉRIAS

A VALEC praticará o parcelamento do gozo de férias em até
02 (dois) períodos, independentemente da idade do empregado, desde
que solicitado pelo mesmo, com antecedência mínima de 45 (quarenta
e cinco) dias.

Disposições Gerais
Descumprimento do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MULTA

Pelo descumprimento das obrigações constantes no presente
Acordo fica estipulada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
do menor salário praticado pela VALEC, por infração e por em-
pregado prejudicado, revertendo o resultado em benefício de todos os
empregados

Outras Disposições
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DIVULGAÇÃO DO

ACORDO
Este acordo será publicado no Diário Oficial da União
MARIO MONDOLFO

Diretor Presidente

VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS

S/A

OTON PEREIRA NEVES

Membro de Diretoria Colegiada

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

NO DF
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.937.000
AT I V I D A D E S

03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Tr a b a l h o 1.937.000
03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho - Nacional 1.937.000

F 4 2 90 0 100 1.937.000
TOTAL - FISCAL 1.937.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.937.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 109.000
AT I V I D A D E S

03 131 0581 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 109.000
03 131 0581 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 109.000

F 3 2 90 0 100 109.000
TOTAL - FISCAL 109.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 109.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.937.000
AT I V I D A D E S

03 131 0581 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 600.000
03 131 0581 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Tr a b a l h o 1.337.000
03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho - Nacional 1.337.000

F 3 2 90 0 100 1.337.000
TOTAL - FISCAL 1.937.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.937.000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE

SETEMBRO/2016
SUBPROCURADOR-GERAL SALDO ANTERIOR DISTRIB NO MÊS TO TA L RESTIT

A CDJ
SALDO ATUAL NO GABINETE

P/ EMISSÃO DE PARECER
EXERCÍCIO
ANTERIOR

MESES AN-
TER

DISTRIB MÊS TO TA L

LUIZ DA SILVA FLORES 01 213 214 214 00 00 00 00
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Férias

66 127 193 169 00 00 24 24

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro do CSMPT

108 111 219 219 00 00 00 00

HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Ouvidora do MPT

00 111 111 111 00 00 00 00

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro CNMP

00 00 00 00 00 00 00 00

RONALDO TOLENTINO DA SILVA 00 221 221 221 00 00 00 00
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 19 220 239 239 00 00 00 00
MARIA APARECIDA GUGEL
Membro Auxiliar do CNMP

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 36 220 256 256 00 00 00 00
LUCINEA ALVES OCAMPOS
Licença Prêmio

00 11 8 11 8 11 8 00 00 00 00

DAN CARAÍ DA COSTA E PAES 30 220 250 250 00 00 00 00
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira do CSMPT / Férias

29 82 111 111 00 00 00 00

JOSE NETO DA SILVA 32 219 251 251 00 00 00 00
ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO
Conselheiro do CSMPT Férias

84 11 7 201 150 00 31 20 51

LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO 59 219 278 270 00 00 08 08
GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro do CSMPT

07 109 11 6 11 6 00 00 00 00

EVANY DE OLIVEIRA SELVA
Férias

22 145 167 167 00 00 00 00

RONALDO CURADO FLEURY
Procurador-Geral / Conselheiro do CSMPT

00 00 00 00 00 00 00 00

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Licença Médica

19 213 232 232 00 00 00 00

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Vice Procuradora-Geral / Conselheira do CSMPT

00 00 00 00 00 00 00 00

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Membro CRJ / Recurso Repetitivo

02 00 02 02 00 00 00 00

PAULO BORGES DA FONSECA SEGER
Férias

92 71 163 157 00 06 00 06

OKSANA MARIA DZIURA BOLDO
Férias

00 102 102 102 00 00 00 00




